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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.652, DE 28 DE JANEIRO DE 2026

D I S P Õ E  S O B R E  A
HOMOLOGAÇÃO  FINAL  DO
CONCURSO  PÚBLICO  EDITAL
Nº  001/2025,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo usando de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º Com a apresentação da classificação final para

os cargos de professor e cargos com prova prática, e após o
julgamento dos recursos administrativos,  HOMOLOGO o
Concurso  Público  nº  001/2025,  realizado  no  dia  07  de
setembro  de  2025,  para  preenchimento  dos  seguintes
cargos:

·

· Mecânico,
· Pedreiro,
· Operador de Bomba e Laboratório,
· Professor de Educação Básica I, e
· Professor de Educação Básica II – Artes

Art.  2º  A  convocação  se  dará  de  acordo  com  as
necessidades  da  administração,  através  de  edital
especifico,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,
veiculado exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes, no
site da prefeitura www.guararapes.sp.gov.br, através de
comunicação a ser emitida pela Prefeitura Municipal,  via
correios, contato telefônico ou e-mail.

Art.  3º  O prazo de validade do presente Concurso
Público  será  de  02  (dois)  anos,  a  contar  da  data  de
publicação  deste  Decreto,  podendo  ser  prorrogado  por
igual período.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Guararapes, 28 de janeiro de 2026
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADO  E  ARQUIVADO  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Marcelo Henrique Leal
Diretor do Departamento Administrativo Substituto

...........................................................................................................
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